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ACÓRDÃO

CONSUMIDOR –  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  C/C
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  E  PEDIDO  LIMINAR.
CONTRATO. CARTÃO DE CRÉDITO. INDÍCIOS DE
CLONAGEM.  INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA PROVA.
RESPONSABILIDADE  CIVIL  OBJETIVA  DO
RÉU/APELANTE.  COBRANÇA  DE  VALORES
INERENTES  ÀS  COMPRAS  NÃO  REALIZADAS
PELO  AUTOR/APELADO.  NEGATIVAÇÃO
INDEVIDA.  DANO  MORAL  EXISTENTE.
ARBITRAMENTO.  CRITÉRIO  DE  EQUIDADE  DO
JUÍZO  A QUO. OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.
CONDENAÇÃO  MANTIDA.  DESPROVIMENTO  DO
APELO. 

-  Clonagem  de  cartão  é  tipo  de  fraude  de  difícil
comprovação, colocando o consumidor em situação
de  hipossuficiência  para  a  produção  da  prova  e
autorizando a inversão do ônus probatório.

- O prestador de serviços bancários é responsável,
independentemente  da  existência  de  culpa,  por
prejuízos  causados  pelos  saques  com  cartão
"clonado",  especialmente  pelo  fato  de  que
regramento e a instrumentalidade do mesmo são de
sua restrita competência (art. 14, CDC).

- A inscrição indevida do nome de parte em cadastros
de inadimplentes gera dever de reparar por dano que
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não  precisa  de  comprovação,  porque  presumido  o
dano daquele que tem seu nome cadastrado como
mau pagador diante da comunidade em que inserto.

-  Verificado  o  nexo  causal  entre  a  conduta  da
promovida e os prejuízos impingidos ao autor, resta
configurado o dever de indenizar. 

- No arbitramento do dano moral, há que se observar
as circunstâncias da causa, a capacidade econômica
das partes e as finalidades reparatória e pedagógica
desse arbitramento. Essa fixação é realizada dentro
do prudente arbítrio do juízo. No caso, o arbitramento
foi adequado, não merecendo redução.

- Recurso não provido.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima,

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do
Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  negar
provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do  Relator  e  da  certidão  de
julgamento de fl. 109.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  ação  de  indenização  por  danos  morais  c/c
obrigação de fazer  e  pedido liminar (fls.  02/06)  ajuizada por  Ismael  Silva
Santos em face do Hipercard - Banco Múltiplo S/A, objetivando indenização
por danos morais e a retirada de seu nome dos cadastros do SPC.

Alega o autor que é titular do cartão de crédito Hipercard e que
foi  surpreendido  com  a  cobrança  da  administradora  do  cartão  relativa  a
compras  realizadas em cidade diferente do seu domicílio, e em dia no qual
estava  desempenhando  sua  função  de  policial  militar  no  plantão  do
policiamento da cidade de Remígio, suspeitando, portanto, de clonagem de
cartão de crédito.  

Sustenta, também, que a parte promovida reconheceu o golpe,
suspendendo as  compras  no mês da reclamação,  contudo,  não o fez  em
relação às futuras cobranças, sobrecarregando o seu orçamento, motivo pelo
qual  se  absteve  de  quitar  tais  faturas.  Aduziu  que,  além  de  todo  o
constrangimento suportado,  ainda teve seu nome inserido em cadastro  de
restrição ao crédito pelo promovido.   

               Juntou documentos às fls. 07/15.

     Concedida a antecipação dos efeitos da tutela às fls. 17/19.

Contestação  apresentada  às  fls.  24/26,  sustentando  o
promovido, em apertada síntese, que inexiste falha na prestação do serviço,
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vez  que  o  cartão  do  promovente  teria  tecnologia  que  impossibilitaria  sua
clonagem, restando, pois, comprovada, a culpa exclusiva do consumidor, já
que  as  transações  com o  referido  cartão  só  seriam possíveis  mediante  a
utilização de senha pessoal.  

     Adiante, alega que não fora caracterizado o dano moral, pois
agiu em seu exercício regular de direito, não cabendo, portanto, indenização.
Ao final, pugna pela total improcedência do pedido, ou, subsidiariamente, pela
redução do quantum indenizatório fixado na sentença vergastada. 

           Juntou documento às fls. 27/53.

 Sobreveio réplica às fls. 56/58.

           Audiência preliminar realizada sem êxito. (fl.66)

Conclusos,  a  Magistrada  a  quo  decidiu  nos  seguintes  termos
finais: 

“ISTO POSTO, mais que dos autos consta e princípios de direito
aplicáveis à espécie, com fulcro nos art. 186, do Código Civil, 5,
X,  da  Constituição  Federal  e  6º,  VI,  do  CDC,  julgo
PARCIALMENTE  PROCEDENTE  o  pedido,  condenando  a
promovida:  a) no pagamento de danos morais, no valor  de R$
5.000,00 (cinco mil  reais),  acrescido de correção pelo INPC,  a
partir da sentença, e juros de 1% ao mês, contados da citação. b)
a  retirar  o  nome do  promovente  dos  respectivos  cadastros  de
proteção ao crédito, confirmando a tutela concedida às fls. 17/19.
(…).”

          Irresignado com o teor do édito judicial, o promovido interpôs
recurso de apelação, aduzindo que o juízo  a quo  houve-se em equívoco ao
decidir pela procedência do pedido, posto que o fato ocorrido se deu por culpa
exclusiva  do  consumidor  e  que  agiu  no  exercício  regular  de  direito,
destacando a legalidade do débito,  bem como a negativação do nome do
autor. 

Discorre  acerca  da  inexistência  de  danos  morais,  da
necessidade de redução do quantum indenizatório arbitrado na sentença e da
impossibilidade  de  sua  condenação  no  pagamento  de  honorários  de
sucumbência. Ao final, pugna pelo provimento do apelo para que seja revista
a sentença objurgada.

           Embora intimado, o promovente deixou fluir inaproveitado o
prazo para apresentação das contrarrazões do recurso,  conforme atesta a
certidão de fl. 95.

Instada  a  manifestar-se,  a  Procuradoria  de  Justiça  opinou
pelo desprovimento do recurso. (fls. 102/104)

                 
É o relatório.
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                VOTO – DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz.

Conheço  o  recurso,  porquanto  presentes  os  requisitos
intrínsecos1 e extrínsecos2 de admissibilidade recursal.

Dito isso, passo ao exame do mérito.

Não prospera a irresignação.

Inicialmente,  faz-se  necessário  reconhecer  que  o
autor/apelado enquadra-se no conceito de consumidor disposto no art. 293 do
CDC, visto que, em que pese ter adquirido produto da empresa apelante, a
recorrida  sofreu  prejuízos  em  decorrência  da  precariedade  dos  serviços
prestados pela ré, ora apelante.

Partilhando desse entendimento, é imperiosa a aplicação da
legislação  consumerista  a  este  caso,  como  restou  decidido  na  sentença
hostilizada, motivo pelo qual, impõe-se ao fornecedor do serviço o dever de
indenizar, independentemente da existência de culpa, conforme dispõe o art.
144 do CDC.

De  outro  lado,  também  não  há  necessidade  de
comprovação do dano por parte do apelado, tendo em vista que em casos de
inscrição indevida em cadastro de inadimplentes, a doutrina e a jurisprudência
admitem a configuração de dano moral  presumido,  notadamente porque a
magnitude desse fato e sua repercussão na seara moral do consumidor são
suficientes para demonstrar que, fatalmente, houve lesão. 

Em hipóteses dessa proporção, as provas quanto ao dano
podem ser dispensadas, passando a ser reconhecido a incidência do dano
moral  in  re  ipsa.  Nesse  sentido  prevalece  a  jurisprudência  do  Superior
Tribunal de Justiça, vejamos:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  RECURSO  INCAPAZ  DEALTERAR  O
JULGADO.  PREQUESTIONAMENTO.  AUSÊNCIA.
SÚMULA  Nº  282/STF.  INSCRIÇÃO  INDEVIDA  EM
CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO IN RE IPSA.
DANOS  MORAIS. VALOR.  PARÂMETROS  DESTA
CORTE.2821. 
(…)

3.  Em casos como o dos autos,  no qual  se  discute  a
comprovação  do  dano  moral  em  virtude  da  inscrição
indevida  em  cadastro  de  inadimplentes,  é  firme  a
jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  no
sentido de que o dano moral se configura in re ipsa,
ou  seja,  prescinde de prova  do dano moral,  que  é
satisfeita  com  a  demonstração  da  existência  de

1 Legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo.
2 Tempestividade e regularidade formal.
3 Art.  29.  Para  os  fins  deste  Capítulo  e  do  seguinte,  equiparam-se  aos  consumidores  todas  as  pessoas

determináveis ou não, expostas às práticas nele previstas.
4 Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos

danos  causados  aos  consumidores  por  defeitos  relativos  à  prestação  dos  serviços,  bem  como  por
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.
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inscrição indevida nos cadastros de inadimplentes.5

[em negrito].

No  caso  em  comento,  conforme  se  observa  pela
documentação  carreada  com  a  inicial  da  ação,  o  autor  juntou  aos  autos
extratos  do  seu  cartão  de  crédito  hipercard  (fls.  12/13  )  com  sucessivas
compras realizadas no dia 05 de maio de 2012, coincidentemente, na mesma
data em que o autor estava desempenhando sua função de policial militar,
conforme  atesta  o  documento  de  fl.  11.  Importante  frisar  que  houve
negativação do nome do autor junto ao SPC, por não saldar débitos de cartão
de crédito.  

Afirma o autor, ter sido vítima do golpe do cartão (clonagem),
inclusive, com reconhecimento do próprio réu/apelante, o qual procedeu, no
mês  da  reclamação  (maio/2012),  com  a  suspensão  das  compras  ditas
fraudulentas, embora tenha efetuado cobranças na fatura subsequente, o que
levou o autor a optar pela não quitação da dívida, tendo, por consequência, a
negativação de seu nome junto ao SPC. Assim, diante da negativação dita
indevida, ingressou o autor com a presente ação, requerendo liminarmente a
retirada de seu nome dos cadastros do SPC e uma indenização pelos danos
morais  suportados  em  razão  da  falha  na  prestação  de  serviços  do
réu/apelante.

Na defesa e no apelo, o promovido sustenta que agiu em
exercício regular de direito, destacando que a negativação teria sido derivada
da conduta exclusiva do autor, qual seja, seu inadimplemento contratual,  o
que, como de curial sabença, não gera indenização por danos morais.

Em que pese o esforço do promovido para desvencilhar-se
da  obrigação  de  indenizar,  não  vislumbro  essa  possibilidade.  Levantar
suspeitas sobre a conduta do autor, sem comprová-las, não é suficiente para
afastar a responsabilidade do promovido.

É  cediço  que  fraudes  eletrônicas  e  clonagem  de  cartão
decorrentes de falha no sistema de segurança do serviço bancário são cada
vez mais freqüentes, o que torna verossímil a alegação do autor e autoriza a
inversão do ônus da prova a seu favor, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do
CDC.

“Art.  6º  -  São  direitos  básicos  do  consumidor:  (...)VIII  -  a
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão
do ônus da prova, a seu favor, no processo civil,  quando, a
critério  do  ,for  verossímil  a  alegação  ou  quando  for  ele
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência.”

A inversão do ônus da prova a favor do consumidor trata-se
de norma de ordem pública (art. 1º c/c 6º, VIII, ambos do Código de Defesa do
Consumidor), podendo tal medida ser adotada sempre que o julgador entenda
estarem presentes os requisitos elencados pelo citado art. 6º, VIII, do CDC, a
saber: hipossuficiência do consumidor e verossimilhança das suas alegações.

Frise-se  que  a  aplicação  do  Código  de  Defesa  do

5 STJ – AgRg no AREsp nº 42294 SP 2011/0115421-3. Relator: Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,
Data de Julgamento: 19/04/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 25/04/2012.
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Consumidor  não  conduz,  obrigatoriamente,  à  inversão  do  ônus  da  prova.
Deve o Juiz analisar, de acordo com o caso concreto, se o consumidor está
em condição de hipossuficiência para a produção de determinada prova há
verossimilhança da alegação que autorize a inversão do ônus probatório No
caso, clonagem de cartão é tipo de fraude de difícil comprovação que coloca o
consumidor  em situação  de  hipossuficiência  para  a  produção  da  prova  e
autoriza a inversão do ônus probatório.

Sobre  o  tema,  confira-se  o  seguinte  julgado  do  Superior
Tribunal de Justiça:

CONSUMIDOR.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  DE
REPARAÇÃO  POR  DANOS  MATERIAIS  E  DE
COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. OCORRÊNCIA DE
SAQUES INDEVIDOS DE NUMERÁRIO DEPOSITADO EM
CONTA POUPANÇA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ART.
6,  VIII,  DO  CDC.  POSSIBILIDADE.  HIPOSSUFICIÊNCIA
TÉCNICA RECONHECIDA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA
DO FORNECEDOR DE SERVIÇOS. ART. 14 DO CDC.

1. Trata-se de debate referente ao ônus de provar a autoria de
saque  em  conta  bancária,  efetuado  mediante  cartão
magnético, quando o correntista, apesar de deter a guarda do
cartão, nega a autoria dos saques.
2.  O  art.  6º,  VIII,  do  CDC,  com  vistas  a  garantir  o  pleno
exercício do direito de defesa do consumidor, estabelece que
a inversão do ônus da prova será deferida quando a alegação
por ele apresentada seja verossímil ou quando for constatada
a sua hipossuficiência.
3. Reconhecida a hipossuficiência técnica do consumidor, em
ação que versa sobre a realização de saques não autorizados
em contas bancárias mostra-se imperiosa a inversão do ônus
probatório 
4.  Considerando  a  possibilidade  de  violação  do  sistema
eletrônico  e  tratando-se de sistema próprio  das instituições
financeiras,  a  retirada  de  numerário  da  conta  bancária  do
cliente, não reconhecida por esse, acarreta o reconhecimento
da  responsabilidade  objetiva  do  fornecedor  do  serviço,
somente passível de ser ilidida nas hipóteses do §3º do art. 14
do CDC.
5.  Recurso  especial  não  provido.  (REsp  1155770/PB,  Rel.
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
15/12/2011, Dje 09/03/2012)

Desta  feita,  caberia  ao  réu  provar  que  as  compras
registradas  nas  faturas  do  cartão  de  crédito  do  autor  foram efetivamente
realizadas por ele, e não decorrente de fraude. No entanto, limitou-se o banco
promovido a refutar sua responsabilidade, juntando telas reproduzidas do seu
banco de dados, não sendo possível comprovar a alegação de culpa do autor.

Em outras palavras, conquanto o autor não tenha provado a
clonagem  do  cartão  (até  porque,  reitero,  esse  tipo  de  fraude  é  de  difícil
comprovação para  o  consumidor),  o  réu  também não  demonstrou  que as
compras foram realizadas pelo autor.
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Nesse caso, a solução é realmente saber quem vai suportar
o ônus da prova. Assim, diante da verossimilhança das alegações do autor e
sua hipossuficiência, entendo que deve ser invertido o ônus da prova a favor
do consumidor (arts. 1º e 6º, VIII, CDC), razão pela qual a responsabilidade
recai sobre o promovido, que responde objetivamente (independentemente de
culpa) pela segurança e pela qualidade dos serviços por ele prestados.

Com efeito, tratando-se de relação de consumo, incidem os
dispositivos  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  que  estipulam
responsabilidade  objetiva  do  prestador  de  serviços  (art.  14).  Para  a
configuração da responsabilidade civil objetiva, mister se faz a presença dos
seguintes  pressupostos:  a  ação  ou  omissão  do  agente,  a  relação  de
causalidade e o dano, não havendo que se falar em culpa do fornecedor de
serviços como pressuposto do dever de indenizar.

Presentes tais pressupostos no caso em epígrafe, impõe-se
a condenação do réu a reparar os danos morais sofridos pelo autor.

Em caso semelhante, assim decidiu esta E. Corte:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.  DIREITO  DO
CONSUMIDOR.  INDÍCIOS  DE  "CLONAGEM"  DE  CARTÃO
BANCÁRIO.  INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA  PROVA.
RESPONSABILIDADE  CIVIL  OBJETIVA.  DANO  MATERIAL  E
MORAL.  PROVIMENTO.  OCORRÊNCIA  DE  DANO  MORAL.
MANUTENÇÃO  DO  VALOR  DA  INDENIZATÓRIO.
DESPROVIMENTO.  -  Inversão  do  ônus  da  prova.  Clonagem  de
cartão  e  110  tipo  de  fraude  de  difícil  comprovação,  colocando  o
consumidor  em  situação  de  hipossuficiência  para  a  produção  da
prova  e  autorizando  a  inversão  do  ônus  probatório.  -
Responsabilidade  Objetiva.  O  prestador  de  serviços  bancários  é
responsável,  independentemente  da  existência  de  culpa,  por
prejuízos  causados  pelos  saques  com  cartão  "clonado",
especialmente pelo fato de que regramento e a instrumentalidade do
mesmo são de sua restrita competência (art. 14, CDC). - Indenização
por Dano Moral. A condenação a título de danos morais, fixada sem
excessos,  levando  em  consideração  os  critérios  da  prudência  e
moderação,  não  merece  reforma”.  AC  nº  001.2009.005.001-2/001.
Presidiu  a  sessão,  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  José
Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  relator,  o
Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz
convocado,  com  jurisdição  limitada,  para  substituir  o  Exmo.  Des.
Manoel  Soares  Monteiro),  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Aluízio
Bezerra Filho (Juiz convocado, para substituir o Exmo. Des. José D;
Lorenzo  Serpa)  e  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  José
Ricardo Porto.  Presente à sessão a Procuradora de Justiça Sônia
Maria Guedes Alcoforado. Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível
"Desembargador Mário Moacvr Porto" do Egrégio Tribunal de Justiça
o Estado da Paraíba, em João Pessoa, 21 de agosto de 2012).

Não destoa o Tribunal de Justiça de São Paulo:

DANOS.  MORAL E  MATERIAL.  SAQUES  NÃO  RECONHECIDOS
PELA AUTORA INDICANDO CLONAGEM DO CARTÃO DE DÉBITO.
DEFESA  DO  BANCO  PAUTADA  EM  REFUTAR  SUA
RESPONSABILIDADE, AFIRMANDO QUE PARA REALIZAÇÃO DOS
SAQUES SE FAZ NECESSÁRIO USO DE SENHA PESSOAL DE
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SORTE  QUE  OS  SAQUES  NOTICIADOS  DECORREM  DE  ATO
EXCLUSIVO  DE  SUA CORRENTISTA.  IMPROPRIEDADE.  CASA
BANCÁRIA QUE NÃO ik CONSEGUIU DE.SINCUMBIRSE DE SEU
DEVER DE W DEMONSTRAR TER O AUTOR CONTRIBUÍDO DE
QUALQUER MODO PARA O RESULTADO. INVERSÃO DO ÓNUS
EM RAZÃO DA APLICABILIDADE DO CDC. Fraudes eletrônicas e
em caixas de atendimento rápido por terceiros não titulares da conta
corrente  ou  do  cartão  e  senha  pessoal  que  são  cada  vez  mais
constantes e decorrem da negligência das instituições financeiras nos
meios de segurança, notadamente a falta de constante fiscalização.
Responsabilidade  da  casa  bancar  por  movimentação  e  saques
indevidos na conta do consumidor, com obrigação de ressarcir o dano
material.  Dano moral decorrente da falha do serviço que acarretou
ausência de disponibilidade de recursos e risco de comprometimento
a  compromissos  já  assumidos  pela  cliente.  Intenso  estado  de
angústia  e  insegurança.  Indenização  fixada  em  R$  10.900,00,
Recurso  provido.  (TJSP;  APL  9238555-71.2008.8.26.0000;  Ac.
5193826; Diadema; Décima Nona Câmara de Direito Privado; Rel.
Des. Ricardo Negrão; Julg. 28/03/2011; DJESP 21/06/2011)

No tocante ao pleito de redução do quantum indenizatório a
título de danos morais fixado na sentença, entendo que o pedido também não
merece acolhimento.

Ante  a  ausência  de  critérios  legais  para  a  fixação  da
indenização  por  danos  florais,  os  Tribunais,  através  de  construção
jurisprudencial,  delimitaram  parâmetros  que  devem  orientar  o  julgador  a
encontrar  um  valor  que  se  mostre  razoável,  que  não  proporcione  o
enriquecimento ilícito do lesado, mas que leve também em consideração a
condição  econômica  do  agressor,  de  forma a  não  levá-  lo  a  ruína  ou  ao
embaraçamento  de  suas  atividades,  mas  que  também  não  perca  o  seu
caráter punitivo. São essas as balizas que devem nortear a quantificação do
dano moral.

Nesse sentido, bastante esclarecedor o seguinte aresto do
Superior Tribunal de Justiça:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - RESPONSABILIDADE CIVIL - DANO
MORAL - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM NOME DO AUTOR
POR TERCEIRO - DESÍDIA DA EMPRESA AO NÃO CONFERIR A
VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS – POSTERIOR
INADIMPLEMENTO  DAS  FATURAS  –  INSCRIÇÃO  E
MANUTENÇÃO INDEVIDAS DO NOME DO AUTOR NA SERASA -
OBRIGAÇÃO  DE  INDENIZAR  CARACTERIZADA  –  CRITÉRIOS
PARA  O  ARBITRAMENTO  DA  VERBA  INDENIZATÓRIA  -
PECULIARIDADES  DO  CASO  E  RAZOABILIDADE  -  RECURSO
PROVIDO,  EM  PARTE,  PARA  REDUÇÃO  DO  QUANTUM
INDENIZATORIO - A prestadora de serviços que deixa de conferir os
dados do contratante  e,  por  contas disso,  indevidamente inscreve
nome de terceiro nos cadastros de proteção ao crédito causa dano
moral indenizável, independentemente de comprovação do prejuízo
material sofrido pela pessoa indigitada ou da prova objetiva de abalo
à  sua  honra  e  à  sua  reputação,  porquanto  são  presumidas  as
conseqüências  danosas  resultantes  desses  fatos.  O  valor  da
indenização  do  dano  moral  deve  ser  arbitrado  pelo  juiz  de
maneira a servir,  por um lado, de lenitivo para a dor psíquica
sofrida  pelo  lesado,  sem  importar  a  ele  enriquecimento  sem
causa ou estímulo ao abalo suportado; e, por outro lado, deve
desempenhar uma função pedagógica e uma séria reprimenda
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ao ofensor, a fim de evitar a recidiva. (TJSC – AC 2006.042422-2 -
Rel. Des. Luiz Carlos Freyesleben – J. 14.12.2006). (negritei)

Assim, sopesadas as circunstâncias em que ocorreu a negati-
vação do nome do apelado junto ao SPC e, tendo em conta especialmente o
caráter inibitório da indenização, a fim de evitar reiteradas afrontas aos direi-
tos insculpidos na nossa Constituição Federal, tenho que andou bem o juízo a
quo ao arbitrar indenização por danos morais no importe de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), uma vez que fora fixada sem excessos, levando-se em conside-
ração os critérios da prudência e moderação, motivos pelos quais, não há ra-
zões para reformar a sentença vergastada. 

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  RECURSO,
mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos.

É o meu voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz.
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz (relator), o
Exmo. Dr. Marcos Coelho de Salles, Juiz Convocado para substituir a Exma.
Desª. Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida,
Juiz  Convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e
Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Marcos  Villar  Souto  Maior,
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 18 de novembro de 2014.

              DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                                       RELATOR
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